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GOVERNADOR FICO 1.015 \() 
O fïoxio ÇOt íMEIRoTERMOADITIVoDoCoNTRATONo003/2023 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N0O3/2023C ELE BRADO PELOMUNICIPIODEGOVERN 
ADOREDISONLOBÃOEPELAAUTOPOSTORIBEIRAOZ 
INHOLTDA,QUETEMPOROBJETO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL 
EFUTURACONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAOFORN 
ECIMENTODECOMBUSTÍVEL(GASOLI NA,ÓLEO 
DIESEL), ÓLEO LUBRIFICANTE E ADITIVO 
DERADIADOR,PARAATENDERASNECESSIDADESDA 
SSECRETARIASDOMUNICiPIODEGOVERNADOREDI 
SONLOBÃO/MA+ 

CONTRATANTE: GOVERNADOR EDISON LOBÃO, com sedeà RUA IMPERATRIZ II. 
CENTRO, Ne  800, GOVERNADOR EDISON LOBAO, representada pelo(a) 
Sr(a).SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇAOinscrito no CNPJ n° 06.077.947/0001-87- 
DENISEPETUBADEMORAES 

CONTRATADA: AUTOPOSTORIBEIRAOZINHOLTDA, inscritanoC N PJ n°1 0.257.566/0001-
57,IocaIizadanaRODOVIABR010,CENTROCEP:65928000N0MU NICÍ PIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, representada pelo(a) Sr(a). LINDOMAR FARIA DE FREITAS, 
portadoradoCPF N° 146.770.321-49. 

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente termo aditivo 
aoContraton°CONTRATON°003/2023, instru ídonoProcessoAd ministrativon°PROC ESSOADM 1 N 1 STRATIV 
O N°  082/2022, sujeitando-se as partes ás normas disciplinares da Lei n°  8666, de 21 
dejunhodel 993,eàsseguintescláusuIas- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARAEVENTUALEFUTURACONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAO FOR NEC IMENTODECOMB 
USTIVEL (GASOLINA, ÓLEO DIESEL), ÓLEO LUBRIFICANTE E ADITIVO DE RADIADOR, 
PARAATEN DERAS NEC ESSIDADES DASSECRETARIASDOMUNICÍPIODEGOVERNADOREDISON 
LOBÃO/MA, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e parágrafo primeiro da Cláusula Sexta 
doreferïdocontrato. 

CLÁUSULASEGUNDA-DO PRAZO— 
Com basenoart.57, incisoll,daLei8666/93,oprazodevigênciacontratuaIficaprorrogadopormais04MES ES, cont 
adosapartirdeOl DEJANEIRODE2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA ---DA JUSTIFICATIVA - Justifica-se o presente Termo Aditivo em decorrência 
danecessidadede continuidadeserviços deCOMBUSTIVEL queé essencial. 

CLÁUSU LAQUARTA—DOAMPAROLEGAL-- 
OpresentetermoaditivoécelebradocombasenostermosdoArt. 57, incisoli da Lei n°8. 666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Os recursos financeiros para cobertura 
dopresente termo aditivo de contrato correrão à conta da mesma cassificação orçamentária do contrato 
emepígrafe porém, para o exercíciofinanceiro 2023. 

C LÁUSULASEXTA—DARATIFICAÇÃO— 
AsdemaiscIáusuIasdoCONTRATON003/202 3perrnaneceminalteradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente Termo Aditivo de Contrato é regido 
peIaLei8.666/93 e demaiscliplorlaslegais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para dirimir as questões deste Termo Aditivo e Contrato fica eleito o foro 
deGovernador Edison Lobão-MA. E por estarem assimacordes, assinam o presente Termo Aditivo 
deContrato, em02(duas)vias,deig ualteoreformanapreseriçadascl uastestemunhasabaixoassinadas. 
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CONTATANTE 
DENiSEPETUBA DE MORAES 

SECRETARIADEEDUCAÇAO 

TESTEMUNHAS: 

Irr2f11mi - - 
Có TATADA 

AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA 

LINDOMAR FARIA DE FREITAS 

7. d. c j004 v à0 Ço 0  
21 

GOVERNADOREDISONLOBÃO,em27 DE DEZEMBRO DE 2023 
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VALOR DO CONTRATO: O VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO É RS 30.420,99VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO INSTRUMENTOCONTRATUAL SERÁ DE 

04 MESES. 

BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 

O TERMO ADITIVO DE CONTRATO PODE SER 
CONSULTADO NA ÍNTEGRA NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO SITIO 
ELETRÔNICO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 27 DE DEZEMBRO DE 2023 

DENISE PETUBA DE MORAES, LINDALVA LIMA COMES. 

RESENHA DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
003/2023 

RESENHA DO lO  TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
003/2023: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  082/2022:N°  
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°025/2022 

CONTRATANTE: GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CNPJ N°  
01.597.627/0001-34, RUA IMPERATRIZ II, CENTRO, N° 800, 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO; ASSINATURA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - DENISE PETUBA DE MORAES, 

CONTRATADA: AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA 
:LINDOMAR FARIA DE FREITAS, 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA, 
ÓLEO DIESEL), ÓLEO LUBRIFICANTE E ADITIVO DE 
RADIADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA 

VALOR DO CONTRATO: O valor global do contrato é R$ 
507.638.20VIGÉNCIA: O prazo de vigência do instrumento 
contratual será de 04 MESES. 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei no 8.666. de 1993: 

O termo aditivo de contrato pode ser consultado na integra no 
portal da transparência do município através do sitioeletrõnico 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

DENISE PETUBA DE MORAES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

024/2923 

RESENHA DO 10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
024/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 068/2022;N0  LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N'022/2022 

CONTRATANTE: GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
CNPJ N° 01.597.627/0001-34, RUA IMPERATRIZ II, 
CENTRO, N° 800, GOVERNADOR EDISON LOBAO, 
através da SECRETARIA DE EDUCAÇAO; ASSINATURA: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - DENISE 
PETUBA DE MORAES, 

CONTRATADA: : LLG COMERCIO SERVIÇOS 
ALIMENTOS EIRELI: LINDALVA LIMA GOMES, 

OBJETO:AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA 

VALOR DO CONTRATO: O valor global do contrato é R$ 
58654,56VICÊNCIA: O prazo de vigência do instrumento 
contratual será de 04 MESES. 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993; 

O termo aditivo de contrato pode ser consultado na íntegra no 
portal da transparência do município através do sitioeletrônico 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 27 DE DEZEMBRO DE 202 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
DENISE PETUBA DE MORAES 

RESENHA DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
028/2023 

RESENHA DO 10  TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE T' 
CONTRATO N° 028/2023; PROCESSO ADMINISTRATIV( 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2022;N0  LICITAÇÃ( 
PREGÃO ELETRONICO N° 016/2022 

CONTRATANTE: GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CNPJ 1" 
01.597.627/000)-34, RUA IMPERATRIZ II, CENTRO, N° 80 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, através da SECRETARIA D 
EDUCAÇAO; ASSINATURA: SECRETÁRIA MUNICIPAL D 
EDUCAÇÃO - DENISE PETUBA DE MORAES, 

CONTRATADA: CAYO CÉSAR FRANCO FONSECA, 

OBJETO:REG!STRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO  DE vEfcuLos El 
GERAL DE PEQUENO E MÉDIO PORTE, CAMINHÕES 
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